
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

-Gabinete c/õ Prefeita -
LEI N° 1.149/98 DE QJ m DEZEMBRO DE 199g

"Cria a ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA
EJIWAJEGI-Póloe Extensões, com sede naAldeia
Alves de Barros (Bodoquena), neste município, cria
cargose dá outrasprovidências."

MYRIAN CONCEIÇÃO SILVESTRE DOS SANTOS PRFffttaMUNICIPALDE PORTO MURTINHO, ESTADO DE MAtS G^SSO DO™íi
saber que aCâmara Municipal aprovou eela sancionou aseguinte Lei:
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